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O Projeto de Iniciação Científica “Semifeudalidade em 
Alagoas: origens e expressões atuais”, visou dar 
continuidade aos estudos desenvolvidos pela pesquisa 
anterior intitulada “Capitalismo Burocrático em Alagoas: 
aspectos socioeconômicos”. Ambos os projetos foram 
desenvolvidos “Grupo de Pesquisa Cultura, Identidade e 
Movimentos - GPCIMS”, em parceria com o Grupo de 
Investigação sobre o Subdesenvolvimento e o Atraso Social 
– GISAS/Br, filiado ao GISAS da Universidade de la Laguna, 
Tenerife, da Espanha. 
 



Metodologia 

  

Método: 
Nossa abordagem dos problemas parte da dialética 
materialista, para isso, utilizamos o método da pesquisa 
bibliográfica. 

 
Instrumentos: 

Revisão de literatura 

Fichamento 

Análise crítica de textos 

Análise de notícias da mídia local (2010-2012) 

Consulta a dados estatísticos do IBGE 

 



Problema da pesquisa 

 
Entendemos que a contradição principal do estado 
de Alagoas seja a relação entre latifúndios e 
minifúndios, no quais  estão em confronto 
antagônico, de um lado os latifundiários ou grandes 
proprietários e, do outro, os camponeses pobres e 
trabalhadores rurais sem terra. 

 

Pressuposto básico 

 
Alagoas é um estado fundamentalmente semifeudal.  
  
 
 



Autores de  Referência   
  

Internacionais 

 

Marx (1986) 
Engels (1946) 
Lenin (2000)   
Mao (2008) 
Mariátegui ( 2008) 
PCP (2006) 
Martín Martin (2005)  
 



Autores Nacionais 

Castro (1965)  

Guimarães (1968)  

Sodré (1990)   

Camely (2009) 

Prado Jr. (1994) 



Autores Alagoanos 

 

 Apratto (1997)  

Carvalho (2009)  

Lira (2007)  

BEZERRA & SILVA (2010) 

 

  

 



Categorias utilizadas 
  
 
 

Lei  da Contradição 

Dentro de um processo de complexo 
desenvolvimento de uma coisa ou de um 
fenômeno, existe toda uma série de 
contradições; uma delas é necessariamente 
a contradição principal, cuja existência e 
desenvolvimento determinam a existência e 
desenvolvimento das outras contradições, 
ou agem sobre elas. Mao (1979: 41) 

 



Categorias utilizadas (cont.) 

  
 

Lei  da Contradição 

Na história da humanidade, o antagonismo 
entre as classes existe enquanto expressão 
particular da luta dos contrários. Considerando a 
contradição entre a classe dos exploradores e 
aquela dos explorados: estas duas classes em 
contradição coexistem durante um longo 
período dentro da mesma sociedade, seja ela 
escravocrata, feudal ou capitalista, e lutam entre 
si; mas é somente quando a contradição entre 
as duas classe atinge um certo estágio de seu 
desenvolvimento, que toma a forma de 
antagonismo aberto e tende para a revolução. 
Acontece o mesmo na transformação da paz em 
guerra dentro da sociedade de classes. Mao 
(op.cit. p.55-6)    

 



 
   

Capitalismo  Burocrático   

 
 

El imperialismo “se alía en primer término con 
las capas dominantes del régimen social 
precedente – los señores feudales y la 
burguesía comercial usurera -, contra la mayoría 
del pueblo. En todas partes, el imperialismo 
intenta preservar y perpetuar todas aquellas 
formas de explotación precapitalista 
(particularmente en el campo), que son la base 
de la existencia de sus aliados reaccionarios”… 
“[. . .] el imperialismo, con todo el poderío 
financiero y militar que tiene en China, es la 
fuerza que apoya, alienta, cultiva y conserva las 
supervivencias feudales, con toda su 
superestructura burocrático-militarista”. (MAO 
TSETUNG, 2008, p. 2). 

 



Capitalismo  Burocrático (cont.)   

 
Este capitalismo, llegado a cierto momento de 
evolución se combina con el poder del Estado y 
usa los medios económicos del Estado, lo 
utiliza como palanca económica y este proceso 
genera otra facción de la gran burguesía, la 
burguesía burocrática; de esta manera se va a 
dar un desenvolvimiento del capitalismo 
burocrático que ya era monopolista y deviene a 
su vez en estatal. (GUZMÁN In MARTÍN 
MARTÍN, 2004, p.07). 

  
  

 



Conceitos:  
Semifeudalidade:  

é a existência de relações de produção pré-
capitalistas, cuja sustentação é o capital 
proveniente dos grandes latifúndios, bancos, 
monopólios, e que é controlado pelo imperialismo. 

Capitalismo Burocrático:  

é aquele baseado no capital dos latifundiários, 
monopolistas, banqueiros e burgueses 
compradores, cujas características marcantes são o 
atraso e o subdesenvolvimento sociais. Os países 
em que predomina esse tipo de capitalismo são 
submetidos aos interesses imperialistas e sua 
margem de autonomia é relativa. 



A Semifeudalidade baseia-se: 

1)La pervivencia de relaciones de producción 
(regímenes de tenencia) de naturaleza 
precapitalista: istema de pago en trabajo 
(medianerías, aparcerías en riego, salarios en 
especie, trabajo a destajo, trabajo gratuito, 
entrega de pequeñas parcelas, entrega de 
parcelas a cambio de trabajo en la hacienda, etc.). 

 



A Semifeudalidade baseia-se: 
2) La pervivencia y reproducción de un 
campesinado minifundista (con formas colectivas 
o privadas): nacido en la época feudal (practicado 
incluso por la nobleza feudal a través de los 
repartos de haciendas en el Sur de Europa o 
América Latina), pero desarrollado durante los 
procesos de desamortización de tierras públicas o 
del clero (apropiadas de forma legal o no) y por la 
política de reforma agraria y colonización 
desarrollada por el Estado a lo largo de los siglos 
XIX y XX. Se debe tener también en cuenta la 
cuestión ideológica que subyace en la posibilidad 
de que el jornalero sin tierra llegue a ser 
propietario y como los repartos de pequeñas 
parcelas atenúan la conflictividad campesina 
(tanto en dictaduras como em regímenes 
democráticos formales monárquicos o 
republicanos). 

 



A Semifeudalidade baseia-se: 

3) Leyes, decretos, acciones y otras disposiciones de 
naturaleza jurídica, política e ideológica que atan al 
campesino a la tierra: alojamientos, obras públicas, 
necesidad de salvoconductos para que el campesino 
pudiera desplazarse fuera de su población o emigrar, 
la usura, las “cocinas económicas”, la represión por 
parte del aparato del Estado, el control político de los 
jornaleros, las denominadas actitudes clientelares 
(patriarcales, de patronazgo o padrinazgo) por parte 
de los grandes propietarios.(Martin Martin, 2008) 

 



 Introdução 

Ao invadir o Brasil no século XVI, mesmo no 
apogeu do mercantilismo (fase inicial do 
capitalismo), o Império Português ainda 
estava sob a vigência do modo de produção 
feudal que perdurou até o século XVIII . A 
divisão do Brasil em capitanias hereditárias 
e, depois,  a criação das sesmarias foram 
editadas as formas feudais da metrópole 
portuguesa explorar as riquezas da nova 
terra e governar seus súditos, os quais 
foram se formando ao longo dos séculos.  

 



Introdução (cont.) 

Os acontecimentos históricos 
envolvendo os inúmeros  povos nativos, 
os portugueses e as várias etnias 
africanas, num permanente jogo de 
poder e contra-poder a partir  do século 
XVI, favoreceu os brancos detentores 
das terras cuja face atual é representada 
pelos latifúndios a serviço do 
agronegócio, especialmente a produção 
de açúcar e, recentemente, do etanol e 
outros subprodutos da cana-de-açúcar.  

 



Introdução (cont.) 

  “A começar o século XIX a propriedade 
privada continuará impondo-se a ferro e 
fogo, mas o que ela destrói e esmaga pela 
força é a própria ordem jurídica instituída 
pelo homem civilizado. 
  Sob o signo da violência contra as 
populações nativas, cujo direito congênito à 
propriedade da terra nunca foi respeitado e 
muito menos exercido, é que nasce e se 
desenvolve o latifúndio no Brasil.Desse 
estigma de ilegitimidade que é o seu pecado 
original, jamais ele se redimirá” 
(GUIMARÃES, 1989, p.19). 
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Objetivos 
Geral: 

Recuperar os elementos históricos, materiais e      
subjetivos que comprovem a permanência da 
semifeudalidade e seus possíveis impactos no atraso 
social de Alagoas. 

Específicos: 
(1) Resgatar a formação histórica e geográfica do 
 semifeudalismo em Alagoas;        
 (2) Configurar a geografia atual dos latifúndios e 
minifúndios em Alagoas ; 
  (3) Identificar os determinantes históricos que 
contribuíram para a configuração atual da 
semifeudalidade alagoana buscando uma 
compreensão crítica dessa realidade e    
   (4) Identificar os componentes sócio-econômicos e 
ideopolíticos do semifeudalismo em Alagoas.  
 

 



Brasil: efetiva colonização (1530) 

 

Após a decadência da exploração do pau-brasil, a 
economia do Brasil colônia era 
preponderantemente canavieira e baseada na 
grande propriedade. Ninguém se dispunha a vir de 
Portugal para o Brasil com o intuito de se tornar um 
simples camponês. Quem se propunha a vir tinha 
como finalidade se transformar em senhor de 
engenho e latifundiário (PRADO JR, 1994). 



Origem do Latifúndio e Minifúndio 

Sesmarias: 

 grande propriedade de terras concedidas pelo 
Monarca para ser explorada pelo cidadão. Este 
podia reparti-la com outras pessoas, de modo 
que pudesse explorá-la efetivamente. A 
sesmaria é, portanto, a origem da grande 
propriedade no Brasil. 

Terras entre as sesmarias:  

eram pequenas “propriedades” exploradas por 
trabalhadores livres, que cultivavam culturas 
de subsistência. É a origem do minifúndio no 
país. 



A emancipação de Alagoas: a quem  interessava? 

O Estado de Alagoas, emancipado em 16 de 
setembro de 1817, tem suas bases formadas 
no latifúndio, tendo como principal cultura a 
cana-de-açúcar, em detrimento de outras 
lavouras. A independência da província das 
Alagoas sempre foi apoiada pelos 
latifundiários locais que visavam possuir 
maior poder na região. 



Alagoas emancipada: de quem é o poder? 

Com a emancipação política de Santa Maria Madalena 
da Lagoa do Sul, agora denominada Estado de 
Alagoas, os donos da terra passaram a eleger os 
vereadores, prefeitos, deputados e senadores, que 
eram ou eles próprios, ou seus filhos, ou ainda, quem 
eles indicassem (LIRA, 2007, ). 

“Saindo do isolamento do seu feudo rural, quer 
através de filhos letrados, quer através deles próprios, 
o que perderam em rudeza colonial no contato com 
influências cortesãs ganham em expansão de sua 
autoridade, saindo do estreito círculo local para 
abranger municípios próximos, ligados por outros 
iguais, no estabelecimento de uma política de alianças 
com as facções partidárias (APRATTO, 1997.p.97)”. 



O Estatuto da lavoura canavieira(Lei 3855/41)  

Para se ter uma dimensão do comportamento 
monopolizador dos usineiros, basta analisar a Lei 
número 3855, de 1941, a qual proibia aos usineiros 
moer mais de 60% de cana própria, de modo a 
deixar, pelo menos, 40% da capacidade de moagem 
para os fornecedores.  

Como é esse sistema hoje??? 

 



Estatuto da Terra (Lei 4504/64) 

1.Estende os direitos trabalhistas aos 
trabalhadores rurais.  

Consequência: expulsão de camponeses das 
fazendas. 

2.Estabelece definições de latifúndios e 
minifúndios. 

Consequência: inexistência legal de latifúndios no 
país.  

 



O Brasil colonial e a Alagoas de hoje 
 

Elementos em comum:  
1) Monocultura: 90% da Produção Agrícola 
Municipal-2010/IBGE que corresponde a cana-de-
açúcar. 
2) Concentração agrária: 197 propriedades agrárias 
correspondem a 26,87% do território agricultável 
do estado (Censo Agropecuário 2006). 
3) Relação de produção pré-capitalistas: 
 a) empregos temporários sem observação das leis 
trabalhistas ou com desrespeito  destas. 
b) Trabalhos análogos à escravidão. 
c) Remuneração em forma de alimentos que devem  
ser adquiridos no “barracão” do próprio fazendeiro. 
4)Patrimonialismo. 
5) Coronelismo/Mandonismo. 

 



Área com pastagem em Alagoas 
Área agricultável: 41,34% 

Fonte: Censo Agropecuário 2006/IBGE 



Área com pastagem em Alagoas 
 



Alagoas: área plantada com cana-de-açúcar 
61 municípios prevalece essa lavoura. 



Alagoas: área plantada com cana-de-açúcar 



Área com  pastagem 
Zona da Mata/Flexeiras 



Área com cana-de-açúcar 
Zona da Mata/ Messias 



Alagoas: sob controle da Agroindústria  

“Alagoas é um espaço político, econômico e social 
que garante certas especificidades no 
desenvolvimento social e humano. Sua 
identidade foi construída através das imposições 
de um setor agroindustrial dominante, cuja elite 
desenvolveu formas de controle rígida e 
antidemocrática, apropriadas a seus interesses de 
poder (LIRA,2007, p.6)”.  



Conclusão 

a) predominância da grande propriedade e má 
distribuição agrária, configurando-se na maior 
concentração fundiária do país;  (GINI 0,871) 

 

b) preponderância da monocultura açucareira, 
tendo sua produção representado, 90%, da 
produção agrícola temporária de 2010;  

 

c) empregos sazonais e carestia de produtos 
alimentares, uma vez que a cultura da lavoura 
alimentar é preterida em prol da cana-de-
açúcar e do pasto; 

 



Conclusão 

e) predominância de terras utilizadas com a 
cana-de-açúcar e com pastagem para criação 
extensiva de gado bovino, correspondendo a 
60,34% da área dos estabelecimentos 
agropecuários ; 

 f) maior índice de violência do país;  

g) existência de trabalhos análogos à escravidão 
e relações de mandonismo, coação e repressão 
no campo; e  

h) presença de relações hierárquicas e 
modalidades de modos de produção anterior ao 
capitalismo, como “a meia” e  “ a condição”.   



Anexo 



Deputado João Lyra responde a processo perante o 
STF  pelo crime de manter em situações análogas à 
escravidão em Alagoas 



Sec. Adriano Soares: “Funcionário meu 
não pode falar com a imprensa”. 

Fonte: Gazeta de Alagoas, 12 de setembro de 2012. 
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CARACTERIZAÇÃO DOS LATIFÚNDIOS E 

MINIFÚNDIOS ALAGOANOS 
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 De acordo com Lira (2007): 

 

  Minifúndio equivale a menos de 10 (dez) 

hectares 

   É representado pelo alto número de suas 

propriedades, porém com a área de sua terra 

bastante inferior a da latifúndio, com menos de 8% 

da área de suas terras. 

 

  Latifúndio equivale a mais de 100 (cem) 

hectares 

   Representado por seu baixo número de 

propriedades, mas, com a maior área de suas 

terras, com mais de 90% do total de domínio das 

terras alagoanas. 







O que se produz e para onde é destinada essa 
produção no : 

Minifúndio 

Sua produção é baseada no cultivo de 

alimentos de base como: arroz, feijão, 

macaxeira, mandioca, batata dentre outros 

alimentos que são destinados à agricultura 

familiar, ou seja, para a subsistência 

alimentar das famílias camponesas. Vale 

ressaltar a insuficiência, ou mesmo a 

inexistência, de tecnologias adequadas ao 

preparo e cultivo do solo. 
 

 



O que se produz e para onde é destinada essa 
produção no : 

Latifúndio 

O que se produz é, basicamente, a cana-de-
açúcar em grande escala destinada ao 
abastecimento do mercado externo. Possui uma 
infraestrutura adequada ao plantio da cana, 
contando com os recursos financeiros e as 
inovações tecnológicas para a alta produtividade 
e comercialização do produto. 

 



 A respeito dessa distinta produção de ambas classes: 
latifundiária x camponesa, a plantação da cana resultou na 
expropriação dos camponeses, na medida em que, o plantio 
da cana representava o principal produto do desenvolvimento 
econômico alagoano, os latifundiários só fizeram plantar mais 
e mais cana e expulsando os camponeses de suas terras 
para plantar mais a lavoura, de modo que, nem sobrou mais 
espaço para o cultivo de outras lavouras. 

 

 Para que se tenha uma dimensão desse fato, pode ser 
verificado que de 2006 a 2010, a plantação colhida em 
hectares de cana-de-açúcar aumentou 7,8%, enquanto à de 
feijão diminuiu 40% e à de arroz 7% . Assim, constata-se a 
necessidade de estudar esse tema que é relevante não 
somente para os camponeses, mas para a sociedade como 
um todo, porque, dentre outros motivos, a monocultura 
encarece os preços dos alimentos já que os mesmos terão 
de ser importados de outros estados. 

  

 



Ano Área 
Plantada 
(percentual) 

Área 
Colhida 
(percentual) 

Quantidade 
Produzida 

Valor da 
Produção 
(percentual) 

2008 66,68 67,06 29.220.000 87,77 

2009 69,28 69,9 26.804.130 90,62 

2010 73,86 76,17 24.352.340 90,01 

Produção da cana 



 O modo de produção vigente em Alagoas é representado 

pelo capitalismo burocrático atado à semifeudalidade 

refletida na sobrevivência do trabalho servil evidenciado nos 

latifúndios de relações pré-capitalistas e semifeudais. 

Trazendo consigo, a problematização da terra quanto à sua 

má distribuição e à sua concentração que resulta no 

problema agrário de Alagoas.  

 

 Assim, a sociedade alagoana é regida por uma economia 

agrária, que tem a cana-de-açúcar como seu principal 

produto. Não só a economia, como também a política 

implicam em um complexo ideológico constiuído pelos 

latifundiários, os usineiros. 

 

 Portanto, a estagnação do desenvolvimento industrial e o 

avanço do capitalismo na agricultura (capitalismo 

burocrático) resultou na exploração do camponês e na 

concentração da terra sob posse dos usineiros detentores do 

poder político e econômico de Alagoas. 

 



 A classe latifundiária assume altos postos políticos e 

administrativos no Estado de Alagoas, direcionando o poder 

jurídico ao atendimento das suas perspectivas econômicas. A 

partir disto, gera um antagonismo de interesses entre os 

latifundiários e os pequenos camponeses e trabalhadores 

rurais sem terra, onde esta última identifica-se à classe 

camponesa detentora de pouca terra para sua subsistência. 

 

 A classe camponesa vem sofrendo repressão por parte da 

classe latifundiária por sua luta na ocupação das terras que 

se dá em meio a um confronto entre as classes, pois os 

interesses de uma se contrapõem aos da outra. A classe 

latifundiária usa da coerção para impedir possíveis 

conquistas da classe camponesa, por meio da segurança 

social representada pela corporação policial. Esse processo 

de luta de classes no campo reflete a principal contradição 

da sociedade alagoana: latifúndio versus minifúndio. 

 

 



Conclusão 

O capitalismo burocrático denota o tipo de 

capitalismo, hoje, configurado em Alagoas. Assim 

como se tem por fundamento do capitalismo, em 

suas bases históricas a exploração do homem 

pelo homem, o capitalismo burocrático utiliza o 

mesmo fundamento, a exploração dos 

camponeses e dos trabalhadores rurais e urbanos 

pelos latifundiários, sendo ele vinculado à 

semifeudalidade que é, justamente, essa 

exploração pelos latifundiários dentro de suas 

imensas terras.  



Conclusão (cont.) 

As terras alagoanas destinadas, em especial, ao 
plantio da cana localizada nas melhores terras, 
as propriedades dos latifundiários e que 
sustenta a economia alagoana. 

Portanto, a cana produzida nos latifúndios que 
se remontam na semifeudalidade, e esta, 
trazendo consigo as relações pré-capitalistas e 
semifeudais evidenciadas pelo e no trabalho 
servil, assim como, a concentração da terra,  é 
refletida e configurada no capitalismo 
burocrático. 

 


